
RESOLUÇÃO N.º      /2014

Aprova o Protocolo Adicional à Convenção Penal sobre a corrupção do 

Conselho da Europa, adotado em Estrasburgo em 15 de maio de 2003

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição:

Artigo 1.º

Aprovação

Aprovar o Protocolo Adicional à Convenção Penal sobre a Corrupção do Conselho da 

Europa (Protocolo), adotado em Estrasburgo a 15 de maio de 2003, cujo texto na versão 

autenticada na língua inglesa, bem como a respetiva tradução para língua portuguesa, se 

publicam em anexo.

Artigo 2.º

Reserva

A República Portuguesa reserva-se o direito de, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 

9.º do Protocolo, não sancionar criminalmente as infrações de corrupção de árbitros 

estrangeiros e de corrupção de jurados estrangeiros, previstas nos artigos 4.º e 6.º do 

Protocolo, com exceção dos casos em que a infração tenha sido cometida, total ou 

parcialmente, em território português.

Aprovada em 21 de novembro de 2014

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


